Protocolo de cooperação

(Departamento de Investigação e Acção Penal (DIAP), Direcção Geral Reinserção Social (DGRS), Serviço de Violência Familiar - Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra, Guarda Nacional Republicana (GNR) e Policia de Segurança Publica (PSP) 

                                  Violência Doméstica

                                                 I
                               (Exposição de motivos)

A violência doméstica, enquanto ilícito tipificado no Código Penal, apresenta características e especificidades que impõem ao nível da investigação e do tratamento judicial uma outra abordagem, interdisciplinar e articulada entre todos os que se debruçam sobre este fenómeno.

A protecção e apoio às vítimas impõe-se, por vezes, de tal forma, que só uma intervenção concertada e articulada entre todos os que lidam com esta problemática pode dar resposta eficaz.

Porque subjacente a esta criminalidade estão intrincadas relações familiares, com os afectos corroídos, com os medos e os ódios sedimentados, numa ambivalência de sentimentos difícil de gerir, importa também uma intervenção com o agressor que, ao favorecer a sua mudança no sentido da adopção, em continuidade, de comportamentos não agressivos e de respeito para com o outro, permita a não desestruturação dos núcleos familiares. 

Pretende o DIAP, em execução de programa já encetado em 2001, avançar com uma estratégia que permita uma abordagem judiciária que mais se coadune com a realidade, de forma a que a resposta do sistema vá de encontro às concretas necessidades daqueles que solicitam a sua intervenção e que seja célere e eficaz. 

Assim, tendo em vista um melhor desempenho, em termos de obtenção de prova, de avaliação da situação familiar/social e de protecção das vítimas de violência doméstica, pretende o DIAP, através de um protocolo de articulação entre os órgãos de polícia criminal, a Direcção Geral de Reinserção Social (Equipa da Violência Doméstica) e o Serviço de Violência Familiar do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra, agilizar as intervenções por forma a tornar mais célere a investigação.

Com tal objectivo obteve-se um consenso de articulação, traduzível no organigrama que se segue, que, levado à prática, permitirá alcançar os objectivos supra referidos.


Ao permitir-se que as várias entidades, cuja intervenção se impõe, face à situação que se apresenta, iniciem sem mais delongas o seu trabalho, que decorrerá a compasso com a investigação, obter-se-ão ganhos manifestos em termos de tempo e eficácia.

Tais ganhos resultarão do facto de, finda a investigação pelo OPC e remetido o respectivo inquérito ao DIAP, o magistrado titular poder limitar-se a solicitar à DGRS e ao Serviço de Violência Familiar os relatórios relativos às intervenções que foram levadas a cabo e que permitirão, eventualmente, um encaminhamento para a suspensão provisória do processo.

Ganhos de tempo porque a DGRS já efectuou todas as diligências necessárias à elaboração do relatório, o mesmo sucedendo relativamente ao Serviço de Violência Familiar, que já avaliou a vítima e, eventualmente, o agressor.

Ganhos de eficácia pela celeridade com que se actuou e se protegeu a vítima ao prestar-lhe apoio, fazendo também, eventualmente, uma intervenção a nível do agressor.    

 

II
Protocolo de cooperação

Entre o Departamento de Investigação e Acção Penal (DIAP) de Coimbra, na qualidade de 1º outorgante, representado pelo seu Director, Dr. Euclides Dâmaso Simões, a Direcção Geral de Reinserção Social (DGRS), na qualidade de 2º outorgante, representada pelo seu Subdirector Geral Dr. Rogério Canhões, o Serviço de Violência Familiar do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra na qualidade de 3º outorgante, representado pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. Fernando José Ramos Lopes de Almeida, a Guarda Nacional Republicana (GNR), na qualidade de 4º outorgante, representada pelo Comandante do Comando Territorial de Coimbra, Coronel Víctor Alberto Dias Rosa, e a Polícia de Segurança Pública (PSP), na qualidade de 5º outorgante, representada pelo Comandante Distrital de Coimbra em substituição, Subintendente Alfredo Manuel Lopes Ferreira, é celebrado o presente protocolo de cooperação, nos termos seguintes 

Cláusula I

                                                    (Objectivo)

O presente protocolo visa instituir um sistema de colaboração entre as entidades signatárias, através de uma coordenada articulação de recursos técnicos, no âmbito dos processos criminais respeitantes a situações de violência doméstica, integradoras do ilícito previsto e punido no artigo 152º do Código Penal, com vista ao alcance de soluções restaurativas e ressocializadoras.
Cláusula II

                                      (Obrigações dos outorgantes)

 1. Os órgãos de polícia criminal (OPC) que tomem conhecimento de uma situação subsumível à previsão do art. 152º do Código Penal devem denunciá-la no mais curto prazo ao MP, nos termos do art. 2º nº 3 da Lei 49/2008 e do art. 243º do CPP.

 
2. Nos casos em que se revele violência grave, mas em que a vítima persista na manutenção do vinculo familiar, o OPC encarregado da investigação contacta o MP no sentido de este avaliar a necessidade da intervenção da DGRS, com vista a uma eventual suspensão provisória do processo ao abrigo do art.º 281 do CPP.

 
3. Solicitada, pelo Ministério Público, tal intervenção, a mesma ocorrerá em paralelo com as diligências de investigação policial e avaliará das necessidades de intervenção relacionadas com a conflitualidade, produzindo sugestões quanto às injunções e regras de conduta a propor ao arguido no quadro de uma eventual suspensão provisória do processo.

 
4. No âmbito dessa intervenção, a DGRS, para além da elaboração do relatório social, solicitará ao MP, quando a problemática familiar/comportamental o justificar, a coadjuvação do Serviço de Violência Familiar do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra, bem como de outras instituições com as quais o DIAP tenha já estabelecido protocolos de colaboração, para avaliação da necessidade e tipo da intervenção a efectuar.
5. O Serviço de Violência Familiar avaliará o arguido bem como, quando solicitado, a vítima, e aquilatará da capacidade e vontade de mudança daquele, definindo uma intervenção a propor ao mesmo com vista à suspensão provisória do processo, que remeterá ao DIAP. 
 
6. Os técnicos das entidades envolvidas na parceria reunirão para analisar casos concretos em avaliação/intervenção, sempre que o considerarem necessário e útil, constituindo um “Grupo Permanente”, no âmbito do presente protocolo.

 
     Cláusula III

(Grupo de Acompanhamento)

 1. A execução da parceria desenvolvida ao abrigo do presente protocolo de cooperação será seguida por um “Grupo de Acompanhamento”, composto por um elemento de cada outorgante, designado pelo respectivo representante.

2. Ao Grupo de Acompanhamento compete:

a) Monitorizar as acções realizadas, procedendo à sua análise e avaliação regulares;

b) Elaborar, anualmente, um relatório de avaliação;
c) Elaborar propostas de eventuais necessidades de alteração do protocolo de cooperação, verificadas no decurso da sua execução.
Cláusula IV

                                              (Início de vigência)

O presente protocolo entra em vigor no 1º dia útil seguinte à data da sua celebração.

Cláusula V

(Vigência)

1. O presente protocolo de cooperação é válido por um ano, sendo sucessiva e automaticamente prorrogado por iguais períodos se nenhuma das entidades o denunciar com antecedência mínima de sessenta dias, podendo a todo o tempo ser revisto por consenso entre as entidades signatárias.
2. Este protocolo pode ainda ser denunciado unilateralmente, com efeitos imediatos, sempre que se verificarem circunstâncias que inviabilizem a sua subsistência, designadamente nos casos de grave violação das obrigações assumidas por qualquer dos outorgantes.

Departamento de Investigação e Acção Penal (Coimbra)

         ______________________________________________

(Dr. Euclides Dâmaso Simões)

Direcção Geral de Reinserção Social

______________________________________________

     (Dr. Rogério Canhões)
Serviço de Violência Familiar do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra 
________________________________________________

        (Dr. Fernando José Ramos Lopes de Almeida)

Guarda Nacional Republicana
________________________________________________

   (Coronel Víctor Alberto Dias Rosa)
Polícia de Segurança Pública

________________________________________________

   (Subintendente Alfredo Manuel Lopes Ferreira)
    Coimbra, 18 de Setembro de 2009                                 
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